Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

______________________________________________________________________________________________________

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2019
“TRANSFERE A DATA DE REALIZAÇÃO DA 35ª REUNIÃO ORDINÁRIA”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, representada por seu Presidente, MARLON RAMOS TEDESCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno da Casa.
RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica adiada para o dia 29 de outubro de 2019, terça-feira, às 19h, a realização da 35ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores prevista para 28 de outubro de 2019, segunda-feira, em virtude de ponto facultativo municipal no Dia do Servidor Público. 

Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Jorge Von Saltiél, 21 de outubro de 2019.
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